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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 106/2017 

 
Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso IV da Lei 

8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e 
fornecimento de peças para conserto no campo de Futebol de Sagrada Família com 
ações desenvolvidas pela Secretaria de Esportes deste Município de Planalto, 
conforme abaixo segue: 

LOTE: 1 - PEÇAS 

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

01 1.250 M Aço Ovolado 0,45 562,50 

02 20 PÇ Catraca para firmar fios 7,50 150,00 

03 06 KG Arame Galvanizado 14 12,00 72,00 

TOTAL 784,50 

 LOTE: 2 - SERVIÇOS 

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

01 01 UN Mão de Obra  7.195,00 7.195,00 

TOTAL 7.195,00 

TOTAL GERAL 7.979,50 

EMPRESA: PAULA ELUANA BLIETZKE FREY. 
 
CNPJ Nº. 14.607.266/0001-01 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente 
da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

1480 08.124.27.812.2701-2048 3.3.90.30.0000000 

1500 08.124.27.812.2701-2048 3.3.90.30.0000000 

 
VALOR TOTAL: R$ 7.979,50 (sete mil, novecentos e setenta e nove reais e cinquenta 
centavos). 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será 
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das 
respectivas notas fiscais. 
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PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega 
do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu 
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Esportes. 

 
Planalto - PR, 16 de agosto de 2017 

 
INÁCIO JOSÉ WERLE 

Prefeito Municipal 


